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O presente trabalho não tem como 
objetivo defender que toda forma 
de aquisição da propriedade por 

usucapião seja derivada. Ao contrário, 
a originalidade também se faz presen-
te em inúmeras situações. Torna-se, 
contudo, imperioso desvincular desta 
distinção o efeito liberatório de todo e 
qualquer ônus e gravames, de modo 
que a aplicação do instituto não se re-
vele contrária aos valores e princípios 
do sistema jurídico nacional. 
Entretanto, diante do dogma encontrado 
na maior parte da doutrina atual, optou-
-se por este título como forma de aler-
tar para a necessidade de se revisitar o 
instituto da usucapião, relendo-o à luz 
dos valores constitucionais e em con-
formidade com a realidade e objetivos da 
sociedade brasileira. 

Conceitos ultrapassados envol-
vendo a usucapião precisam ser 
arejados pelos novos valores, 
viabilizando que seja extraído o 
máximo de efetividade do instituto. 
A transferência da propriedade 
imobiliária deve ser encarada 
como um processo, uma sequên-
cia de atos e negócios jurídicos 
que buscam a mutação da titula-
ridade formal. 
As situações de informalidade, 
frutos de falhas ou vícios neste 
processo, quando estabilizadas 
em razão do tempo, devem ser 
absorvidas pelo sistema formal. 
A usucapião é o principal meca-
nismo existente no ordenamento 
jurídico para possibilitar a conso-
lidação da propriedade na pessoa 
que exerce o direito dominial, 
buscando atender ao ‘direito ao 
direito de propriedade formal’. 
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À minha esposa Juliana, 
pelo incentivo e apoio incondicional e

 ao Toby, pela fiel e tranquilizadora companhia.
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“O medievo que emoldura os institutos 
do status quo se mostra em pânico, 
pois na medida em que o civilismo 

pretensamente neutro se assimilou ao 
servilismo burocrata doutrinário e jurisprudencial, 

não conseguiu disfarçar que não responde aos fatos 
e às situações que brotam da realidade contemporânea.”

 (ARONNE, 2014, p. 48-49) 
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PREFÁCIO

A palavra usucapião, etimologicamente, quer dizer 
“aquisição pelo uso”. Em latim, usucapio é palavra composta, 
em que usu significa literalmente “pelo uso”, e capio signi-
fica captura, tomada, ou, em tradução mais livre, aquisição. 

Usucapião é, pois, tipo extraordinário de aquisição da 
propriedade. Funda-se em posse prolongada, que transforma 
situação de fato em situação de Direito. 

Sua justificativa baseia-se em três teorias predominan-
tes. Para a primeira teoria, denominada subjetiva, encontra-
-se no intuito de eliminar a incerteza em relações jurídicas 
fundamentais e tão relevantes, como a propriedade. O do-
mínio das coisas não pode ser incerto – ne rerum dominio in 
incerto essent. Para uma segunda teoria, chamada de objetiva, 
o usucapião só se legitima se o analisarmos sob a óptica 
da função social da propriedade: dono é quem explore o 
imóvel; é quem lhe confira utilidade. Ainda na opinião de 
terceiro grupo, o usucapião seria espécie de pena para a 
negligência do verdadeiro dono, que abandona a coisa. Uma 
teoria, na verdade, não exclui a outra. Todas se entrelaçam, 
na legitimação filosófica do usucapião. 

O presente trabalho, volume da coleção de teses aca-
dêmicas que tenho a honra de organizar, trata, exatamente, 
do usucapião e de seus aspectos registrais mais polêmicos, 
como o cancelamento de ônus e gravames que recaiam 
sobre o imóvel. 
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O autor, Marcelo Couto, é registrador experiente, 
e essa experiência se mostra em sua obra. Cuida do usu-
capião, a partir da propriedade formal e do domínio, da 
função social registral, da constituição da relação jurídica e 
da aquisição da titularidade, na perspectiva do título e do 
modo de aquisição da propriedade imobiliária. 

Na sequência, estuda o conceito, os requisitos, as es-
pécies e os efeitos do usucapião. Fecha a temática com 
uma densa análise a respeito da natureza da aquisição por 
usucapião, se forma originária ou derivada, para, em seguida, 
abordar as nuances registrais.

O livro reúne teoria e prática, sendo valioso, tanto 
para o acadêmico, quanto para o operador do Direito. Sua 
leitura é leve, fluente e enriquecedora.

Com essas palavras, deixo o leitor com a obra.

César Fiuza
Doutor em Direito pela UFMG; Professor 

Titular de Direito Civil na Universidade FU-
MEC; Professor de Direito Civil na PUCMG e 
na UFMG; Professor colaborador na FADIPA; 

Advogado e consultor.
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